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INDICAÇÃO Nº 005/2025 
 

De: MARISVALDO SOUSA SILVA (REKEIJÃO) 

       Vereador 
  

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

          Prefeito de Ibipitanga – Bahia 

Indicação nº 005/2025, de autoria do vereador MARISVALDO SOUSA SILVA que Solicita 

do Poder Executivo Municipal colocação de placa denominando a Barragem de 

Francisco Teixeira Ramos, conhecido como Chico Trajano. 

  

 O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe confere, 

nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, indica ao 

chefe do Poder Executivo que determine ao órgão responsável da Prefeitura Municipal 

que proceda a estudos e tome as legais e cabíveis providências, objetivando-se para 

COLOCAÇÃO DE PLACA DENOMINANDO A BARRAGEM DE FRANCISCO TEIXEIRA 

RAMOS, CONHECIDO COMO CHICO TRAJANO.  

 

JUSTIFICATIVA                                      

A presente indicação tem por objetivo homenagear o senhor Chico Trajano, reconhecendo 

sua contribuição e importância para a comunidade local. A denominação da barragem com 

seu nome representa um justo reconhecimento por sua história e dedicação à região, além 

de contribuir para preservar a memória e fortalecer o sentimento de identidade da população 

de Ibipitanga. 

Diante do exposto, e tendo a certeza de poder contar com a atenção de 

Vossa Excelência, demais vereadores e vereadora, que essa indicação seja analisada e que 

sejam tomadas as medidas necessárias para viabilizar as melhorias solicitadas pelos 

moradores. 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Ibipitanga, 04 de outubro de 2025. 

 

MARISVALDO SOUSA SILVA (REKEIJÃO) 

Vereador 
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